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A REGULAÇÃO DAS CRIPTOMOEDAS NO ESTADO DE DIREITO: INOVAÇÃO 

TECNOLÓGICA E PRESERVAÇÃO DA ESTABILIDADE ECONÔMICA 

 

Maria Bernadete Miranda1 

 

“O progresso tecnológico exige inovação, mas também responsabilidade jurídica.” 

 

Resumo: O avanço das tecnologias digitais tem provocado profundas transformações nas 

estruturas econômicas e jurídicas contemporâneas, especialmente com o surgimento das 

criptomoedas. Esses ativos digitais, baseados em sistemas descentralizados de registro e 

validação de transações, passaram a desafiar modelos tradicionais de regulação financeira 

e de controle monetário. A expansão desse mercado tem despertado crescente atenção de 

governos e instituições regulatórias, diante da necessidade de conciliar inovação 

tecnológica com a preservação da segurança jurídica e da estabilidade econômica. Nesse 

contexto, o presente artigo analisa os principais aspectos relacionados à regulamentação 

das criptomoedas, abordando seus fundamentos tecnológicos, sua natureza jurídica e os 

riscos econômicos e financeiros associados à sua utilização. Também são examinadas as 

diferentes abordagens regulatórias adotadas no cenário internacional, bem como os 

avanços normativos observados no ordenamento jurídico brasileiro, especialmente a 

partir da promulgação da Lei nº 14.478/2022. A pesquisa conclui que a construção de um 

modelo regulatório equilibrado constitui um dos grandes desafios do direito 

contemporâneo. A elaboração de marcos normativos capazes de disciplinar o mercado de 

ativos digitais deve buscar harmonizar liberdade econômica, inovação tecnológica e 

proteção institucional, garantindo que o desenvolvimento da economia digital ocorra de 

maneira compatível com os princípios da segurança jurídica e da estabilidade do sistema 

financeiro. 

 

Palavras-chave: Criptomoedas; Regulamentação financeira; Ativos virtuais; 

Blockchain; Direito digital. 

 

Abstract: The advancement of digital technologies has profoundly transformed 

contemporary economic and legal structures, particularly with the emergence of 

cryptocurrencies. These digital assets, based on decentralized systems for recording and 

validating transactions, challenge traditional models of financial regulation and monetary 

control. The expansion of this market has attracted increasing attention from governments 

and regulatory institutions, highlighting the need to reconcile technological innovation 

with legal certainty and economic stability. In this context, this article analyzes the main 

aspects related to the regulation of cryptocurrencies, addressing their technological 

foundations, legal nature, and the economic and financial risks associated with their use. 

It also examines different regulatory approaches adopted in the international arena, as 

well as the regulatory developments observed within the Brazilian legal system, 

especially following the enactment of Lei nº 14.478/2022. The study concludes that the 

development of a balanced regulatory framework represents one of the major challenges 

of contemporary law. The establishment of legal rules capable of governing the digital 

asset market must harmonize economic freedom, technological innovation, and 
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institutional protection, ensuring that the growth of the digital economy occurs in 

accordance with the principles of legal certainty and financial system stability. 

 

Keywords: Cryptocurrencies; Financial regulation; Virtual assets; Blockchain; Digital 

law. 

 

1. Introdução 

O avanço das tecnologias digitais nas últimas décadas tem provocado profundas 

transformações nas estruturas econômicas, sociais e jurídicas contemporâneas. Entre 

essas transformações, destaca-se o surgimento das criptomoedas, ativos digitais que 

passaram a desempenhar papel cada vez mais relevante no cenário financeiro global. A 

criação do Bitcoin, em 2008, marcou o início de uma nova etapa na história dos sistemas 

monetários, ao propor um modelo descentralizado de transações financeiras baseado na 

tecnologia conhecida como Blockchain, dispensando, em grande medida, a intermediação 

tradicional de instituições financeiras. 

Desde então, o crescimento do mercado de ativos digitais tem sido exponencial, 

atraindo investidores, empresas de tecnologia e instituições financeiras em todo o mundo. 

O fenômeno das criptomoedas não se limita apenas à inovação tecnológica, mas 

representa também uma mudança significativa na forma como a sociedade compreende o 

dinheiro, a confiança nas instituições e os mecanismos de circulação de riqueza. Nesse 

contexto, os sistemas jurídicos passaram a enfrentar o desafio de interpretar e 

regulamentar uma realidade econômica que evolui em ritmo muito mais acelerado do que 

os instrumentos tradicionais de regulação estatal. 

Do ponto de vista jurídico, a expansão das criptomoedas suscita importantes 

questionamentos acerca da natureza desses ativos, de sua função econômica e do papel 

do Estado na supervisão de mercados digitais. A ausência inicial de regulamentação 

estimulou a criação de um ambiente marcado por grande liberdade econômica e forte 

inovação tecnológica, características frequentemente associadas à filosofia libertária que 

inspirou parte dos primeiros desenvolvedores do ecossistema das criptomoedas. Contudo, 

ao mesmo tempo em que tal liberdade fomentou avanços tecnológicos relevantes, também 

evidenciou riscos consideráveis relacionados à segurança jurídica, à proteção dos 

investidores e à estabilidade dos sistemas financeiros. 

A perspectiva conservadora no debate regulatório enfatiza justamente a 

necessidade de preservar a ordem institucional e a estabilidade econômica diante das 

rápidas transformações tecnológicas. Nesse sentido, a regulação das criptomoedas não 
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deve ser compreendida como um obstáculo à inovação, mas como um instrumento 

necessário para assegurar previsibilidade normativa, proteção patrimonial e integridade 

dos mercados. A tradição jurídica demonstra que a ausência de regras claras tende a 

favorecer ambientes propícios à especulação desordenada, fraudes financeiras e outras 

práticas que comprometem a confiança social nas instituições econômicas. 

Além disso, a circulação global e descentralizada das criptomoedas impõe novos 

desafios aos Estados nacionais, que historicamente exerceram papel central no controle 

da moeda, da política monetária e da regulação financeira. A emergência de ativos digitais 

capazes de operar fora dos sistemas bancários tradicionais levanta questionamentos 

relevantes acerca da soberania monetária e da capacidade dos governos de exercer 

supervisão efetiva sobre fluxos financeiros que atravessam fronteiras de forma 

praticamente instantânea. 

Outro aspecto relevante do debate envolve a necessidade de proteger os cidadãos 

contra práticas ilícitas que podem se aproveitar da relativa opacidade de determinadas 

transações digitais. A utilização de criptomoedas em esquemas de fraude, lavagem de 

dinheiro ou financiamento de atividades ilegais tem sido apontada por autoridades 

regulatórias e organismos internacionais como um dos principais riscos associados à 

expansão desse mercado. Nesse contexto, a construção de mecanismos regulatórios 

eficazes torna-se fundamental para garantir que o desenvolvimento tecnológico ocorra de 

forma responsável e alinhada com os princípios do Estado de Direito. 

No cenário internacional, diferentes países têm adotado estratégias variadas para 

lidar com o fenômeno das criptomoedas. Algumas jurisdições optaram por abordagens 

mais permissivas, buscando atrair investimentos e incentivar a inovação tecnológica, 

enquanto outras adotaram modelos regulatórios mais rigorosos, com o objetivo de mitigar 

riscos sistêmicos e proteger os mercados financeiros nacionais. Essa diversidade de 

modelos demonstra que ainda se encontra em construção um consenso internacional 

acerca da melhor forma de regular os ativos digitais. 

No Brasil, o debate sobre a regulamentação das criptomoedas ganhou força 

principalmente na última década, à medida que o número de investidores e de plataformas 

de negociação aumentou significativamente. Esse processo culminou na promulgação da 

Lei nº 14.478/2022, que estabeleceu diretrizes para a prestação de serviços relacionados 

a ativos virtuais e atribuiu competências regulatórias a autoridades governamentais 

responsáveis pela supervisão do setor. 
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Apesar desse avanço legislativo, a implementação de um sistema regulatório 

plenamente eficaz ainda enfrenta diversos desafios, incluindo a definição mais precisa da 

natureza jurídica das criptomoedas, o aperfeiçoamento dos mecanismos de fiscalização 

das plataformas de negociação e a integração das normas nacionais com padrões 

internacionais de prevenção a ilícitos financeiros. 

Diante desse contexto, o presente artigo tem como objetivo analisar os principais 

aspectos jurídicos relacionados à regulamentação das criptomoedas, examinando seus 

fundamentos tecnológicos, sua natureza jurídica e os modelos regulatórios que vêm sendo 

adotados no cenário internacional e brasileiro. A partir de uma perspectiva jurídica 

orientada pela valorização da segurança institucional, da responsabilidade econômica e 

da estabilidade normativa, busca-se compreender de que forma o direito pode contribuir 

para disciplinar o crescimento desse novo mercado sem comprometer os pilares 

fundamentais da ordem econômica e financeira. 

 

2. Origem e evolução das criptomoedas 

O surgimento das criptomoedas representa um dos fenômenos mais relevantes da 

economia digital contemporânea. A primeira e mais conhecida dessas moedas virtuais é 

o Bitcoin, apresentado ao mundo em 2008 por uma figura ou grupo sob o pseudônimo de 

Satoshi Nakamoto. A proposta consistia na criação de um sistema de pagamentos 

eletrônicos descentralizado, capaz de operar sem a necessidade de uma autoridade central, 

utilizando uma rede distribuída de computadores para validar e registrar transações. 

A inovação fundamental introduzida por esse sistema foi a utilização da 

tecnologia conhecida como Blockchain, um mecanismo de registro digital distribuído que 

permite o armazenamento seguro e imutável de informações em blocos encadeados. Essa 

estrutura tecnológica possibilitou a criação de um ambiente de confiança descentralizada, 

no qual as transações são verificadas por consenso entre os participantes da rede, 

dispensando intermediários tradicionais como bancos ou instituições financeiras. 

Nos primeiros anos após sua criação, o Bitcoin era utilizado principalmente por 

entusiastas da tecnologia e por comunidades ligadas ao movimento conhecido como 

cypherpunk, que defendia a ampliação da privacidade digital e a redução da interferência 

estatal nas transações financeiras. Nesse período inicial, o valor econômico das 

criptomoedas era relativamente baixo e seu uso ainda restrito a pequenos grupos que 

experimentavam novas formas de interação econômica na internet. 
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Com o passar do tempo, entretanto, a visibilidade das criptomoedas começou a 

crescer significativamente. O aumento do interesse por parte de investidores, 

desenvolvedores e empresas de tecnologia impulsionou a criação de novos projetos 

baseados na mesma lógica descentralizada do Bitcoin. Entre esses projetos, destaca-se o 

Ethereum, criado por Vitalik Buterin, que introduziu o conceito de contratos inteligentes, 

ampliando significativamente as possibilidades de utilização da tecnologia blockchain. 

A expansão do mercado de criptomoedas levou ao surgimento de milhares de 

ativos digitais diferentes, frequentemente chamados de altcoins. Esses novos projetos 

passaram a explorar diversas funcionalidades adicionais, incluindo plataformas de 

financiamento descentralizado, sistemas de governança digital e aplicações voltadas para 

a economia digital. Esse crescimento acelerado transformou o universo das criptomoedas 

em um dos segmentos mais dinâmicos e inovadores do setor tecnológico global. 

Paralelamente ao crescimento tecnológico, observou-se também uma expressiva 

valorização de diversos ativos digitais no mercado financeiro. Em determinados períodos, 

o Bitcoin atingiu valores de mercado comparáveis aos de grandes empresas globais, 

atraindo a atenção de investidores institucionais, fundos de investimento e até mesmo de 

alguns governos interessados em explorar o potencial econômico dessa nova classe de 

ativos. 

Entretanto, a rápida expansão do mercado de criptomoedas também trouxe 

consigo elevados níveis de volatilidade e riscos significativos para investidores e 

consumidores. Oscilações abruptas de preços, fraudes digitais, esquemas de pirâmide 

financeira e ataques cibernéticos passaram a figurar entre as principais preocupações 

associadas ao desenvolvimento desse setor. Esses fatores contribuíram para intensificar o 

debate internacional sobre a necessidade de estabelecer mecanismos regulatórios capazes 

de garantir maior segurança jurídica e estabilidade ao mercado. 

Além disso, as criptomoedas passaram a despertar atenção crescente das 

autoridades monetárias e regulatórias em todo o mundo. Bancos centrais e órgãos de 

supervisão financeira começaram a avaliar os potenciais impactos desses ativos sobre a 

política monetária, a estabilidade financeira e a integridade dos sistemas de pagamento. 

A percepção de que as criptomoedas poderiam influenciar o funcionamento das 

economias nacionais levou diversos países a iniciarem processos de estudo e elaboração 

de marcos regulatórios específicos. 
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Outro elemento relevante na evolução das criptomoedas foi o desenvolvimento de 

infraestruturas de mercado voltadas para sua negociação e custódia. Surgiram plataformas 

especializadas conhecidas como exchanges, responsáveis por facilitar a compra, venda e 

armazenamento de ativos digitais. Essas plataformas passaram a desempenhar papel 

central no ecossistema das criptomoedas, conectando investidores, desenvolvedores e 

usuários em escala global. 

Diante desse cenário, a evolução das criptomoedas revela não apenas uma 

transformação tecnológica, mas também um fenômeno econômico e jurídico de grande 

relevância. A rápida expansão desse mercado impõe aos sistemas jurídicos 

contemporâneos o desafio de compreender uma realidade marcada pela inovação 

constante, exigindo a construção de marcos regulatórios capazes de equilibrar liberdade 

econômica, segurança jurídica e estabilidade institucional. 

 

3. Fundamentos tecnológicos das criptomoedas e da blockchain 

A compreensão adequada do fenômeno das criptomoedas exige a análise de seus 

fundamentos tecnológicos, especialmente da arquitetura digital que possibilita sua 

existência e funcionamento. Diferentemente das moedas tradicionais emitidas por bancos 

centrais, os ativos digitais operam em ambientes descentralizados, baseados em 

protocolos criptográficos e redes distribuídas de computadores. Nesse contexto, o avanço 

da tecnologia da informação desempenha papel essencial para o surgimento de novos 

instrumentos financeiros que desafiam os modelos clássicos de intermediação econômica. 

A principal inovação tecnológica associada às criptomoedas é a chamada 

Blockchain, um sistema de registro distribuído que funciona como um livro-razão digital 

compartilhado entre todos os participantes da rede. Nesse sistema, cada transação 

realizada é registrada em blocos de dados que são interligados cronologicamente, 

formando uma cadeia de registros praticamente imutável. Tal estrutura permite que as 

informações sejam armazenadas de maneira transparente e verificável, reduzindo 

significativamente o risco de manipulação ou falsificação de dados. 

No modelo tradicional do sistema financeiro, a validação das transações depende 

de instituições centrais, como bancos comerciais, câmaras de compensação ou 

autoridades monetárias. No ambiente das criptomoedas, entretanto, essa função é 

desempenhada por uma rede descentralizada de participantes que validam as operações 
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por meio de mecanismos de consenso. Essa descentralização representa uma ruptura 

significativa em relação às estruturas hierárquicas do sistema financeiro convencional. 

O funcionamento dessa rede baseia-se em complexos algoritmos criptográficos 

que garantem a autenticidade das transações e a segurança dos registros digitais. Cada 

operação realizada na rede é protegida por chaves criptográficas que identificam os 

usuários e asseguram que apenas o legítimo proprietário dos ativos possa autorizar sua 

transferência. Esse sistema de segurança digital constitui um dos pilares fundamentais do 

funcionamento das criptomoedas. 

Entre os diversos modelos de validação utilizados nas redes blockchain, destaca-

se o chamado “proof of work”, mecanismo inicialmente empregado pelo Bitcoin. Nesse 

sistema, os participantes da rede, conhecidos como mineradores, competem para resolver 

problemas matemáticos complexos que permitem validar blocos de transações e adicioná-

los à cadeia de registros. Como recompensa por esse processo, os mineradores recebem 

novas unidades da criptomoeda, o que também serve como mecanismo de emissão 

monetária dentro do sistema. 

Posteriormente, surgiram modelos alternativos de validação, como o chamado 

“proof of stake”, utilizado por diversas redes mais recentes, incluindo o Ethereum após 

sua atualização estrutural. Nesse modelo, a validação das transações ocorre com base na 

quantidade de ativos digitais que determinado participante possui e mantém bloqueada 

como garantia no sistema. Esse mecanismo busca reduzir o elevado consumo energético 

associado aos sistemas de mineração tradicionais. 

Outro aspecto relevante da tecnologia blockchain é sua capacidade de viabilizar a 

execução automática de contratos digitais, conhecidos como contratos inteligentes. Esses 

instrumentos consistem em programas de computador que executam automaticamente 

determinadas cláusulas contratuais quando certas condições previamente estabelecidas 

são cumpridas. Tal inovação amplia significativamente as possibilidades de aplicação da 

tecnologia, permitindo o desenvolvimento de novos modelos de transações comerciais e 

financeiras. 

A utilização de contratos inteligentes tem impulsionado o surgimento de 

ecossistemas digitais complexos, incluindo plataformas de finanças descentralizadas, 

sistemas de governança digital e mercados de ativos digitais tokenizados. Esses ambientes 

permitem a criação de instrumentos financeiros que operam de maneira autônoma e 

programável, ampliando as possibilidades de inovação no setor econômico e tecnológico. 
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Apesar das inúmeras vantagens associadas à tecnologia blockchain, também 

existem desafios relevantes relacionados à sua utilização em larga escala. Questões como 

escalabilidade das redes, segurança cibernética, consumo energético e interoperabilidade 

entre diferentes sistemas ainda constituem obstáculos importantes para a consolidação 

plena dessas tecnologias no sistema econômico global. 

Dessa forma, os fundamentos tecnológicos das criptomoedas revelam um 

conjunto de inovações que ultrapassam o campo estritamente financeiro, alcançando 

diversas áreas da economia digital. A compreensão desses elementos é essencial para o 

desenvolvimento de políticas regulatórias adequadas, capazes de equilibrar inovação 

tecnológica, segurança jurídica e estabilidade institucional no contexto da crescente 

digitalização da economia contemporânea. 

 

4. Natureza jurídica das criptomoedas 

A determinação da natureza jurídica das criptomoedas constitui um dos temas 

mais complexos e debatidos no âmbito do direito contemporâneo. Desde o surgimento do 

Bitcoin, os ordenamentos jurídicos têm enfrentado dificuldades para enquadrar esses 

ativos digitais dentro das categorias tradicionais do direito financeiro, do direito civil e 

do direito econômico. A ausência inicial de regulamentação específica contribuiu para a 

multiplicidade de interpretações jurídicas acerca da classificação e do regime normativo 

aplicável às criptomoedas. 

Uma das primeiras discussões que surgiram no campo jurídico refere-se à 

possibilidade de reconhecer as criptomoedas como moeda propriamente dita. No entanto, 

sob a perspectiva do direito monetário clássico, a moeda é tradicionalmente definida 

como o instrumento de pagamento emitido por autoridade soberana e reconhecido como 

meio de curso legal dentro de determinado território. Nesse sentido, as criptomoedas não 

se enquadram plenamente nesse conceito, pois não são emitidas por Estados nem 

possuem curso forçado. 

Essa característica leva muitos juristas a classificarem as criptomoedas como 

ativos digitais ou bens incorpóreos de natureza patrimonial. Sob essa perspectiva, tais 

ativos podem ser objeto de propriedade, transferência e negociação no mercado, 

semelhante a outros bens digitais existentes no ambiente virtual. Essa interpretação tem 

sido adotada por diversos ordenamentos jurídicos como forma de conferir tratamento 



 
 

9 
Revista Virtual Direito Brasil – Volume 20 – nº 1 – 2026 

ISSN 2176-3259 

 

jurídico mínimo às criptomoedas sem alterar profundamente as estruturas tradicionais do 

sistema monetário. 

Outra corrente doutrinária sustenta que determinadas criptomoedas podem ser 

enquadradas como instrumentos financeiros, especialmente quando utilizadas para fins 

de investimento ou negociação em plataformas especializadas. Essa interpretação ganha 

força sobretudo nos casos em que ativos digitais apresentam características semelhantes 

às de valores mobiliários, como promessa de rendimento, expectativa de lucro ou 

participação em determinados projetos econômicos. 

A complexidade dessa classificação jurídica torna-se ainda maior diante da 

diversidade de ativos existentes no mercado digital. Atualmente, além das criptomoedas 

tradicionais, existem diversos tipos de tokens digitais que podem desempenhar funções 

variadas dentro dos ecossistemas tecnológicos baseados em Blockchain. Alguns desses 

tokens funcionam como instrumentos de acesso a plataformas digitais, enquanto outros 

representam ativos financeiros, direitos contratuais ou até mesmo bens digitais 

colecionáveis. 

Diante dessa diversidade, muitos países passaram a adotar classificações jurídicas 

diferenciadas para cada tipo de ativo digital, buscando estabelecer regimes regulatórios 

mais específicos. Essa abordagem procura evitar que instrumentos de natureza jurídica 

distinta sejam tratados de maneira uniforme, o que poderia gerar distorções regulatórias 

ou insegurança jurídica para investidores e operadores de mercado. 

Sob uma perspectiva jurídica mais conservadora, a definição clara da natureza 

jurídica das criptomoedas é fundamental para preservar a segurança institucional e evitar 

lacunas normativas que possam favorecer práticas ilícitas ou especulativas. A história do 

direito econômico demonstra que mercados desprovidos de supervisão adequada tendem 

a desenvolver comportamentos de risco que podem comprometer a estabilidade financeira 

e a proteção patrimonial dos cidadãos. 

Além disso, a ausência de classificação jurídica precisa dificulta a aplicação de 

diversos institutos tradicionais do direito, como regras de responsabilidade civil, regimes 

tributários, mecanismos de proteção ao consumidor e instrumentos de supervisão 

financeira. Sem parâmetros normativos claros, torna-se mais difícil para autoridades 

públicas exercerem adequadamente suas funções regulatórias. 

No Brasil, o debate sobre a natureza jurídica das criptomoedas ganhou novos 

contornos com a promulgação da Lei nº 14.478/2022, que passou a utilizar o conceito de 
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“ativos virtuais” para designar representações digitais de valor que podem ser negociadas 

ou transferidas por meios eletrônicos. Essa definição procura abranger a diversidade de 

ativos existentes no ambiente digital sem necessariamente classificá-los como moeda ou 

valor mobiliário. 

Dessa forma, a discussão acerca da natureza jurídica das criptomoedas revela um 

dos principais desafios enfrentados pelo direito na era digital. A necessidade de adaptar 

categorias jurídicas tradicionais a realidades tecnológicas inovadoras exige prudência 

legislativa, rigor conceitual e constante diálogo entre juristas, reguladores e especialistas 

em tecnologia, a fim de construir um sistema normativo capaz de acompanhar a evolução 

do mercado digital sem comprometer os fundamentos da ordem jurídica e econômica. 

 

5. Riscos econômicos e financeiros das criptomoedas 

A expansão do mercado de criptomoedas nas últimas décadas trouxe consigo não 

apenas oportunidades de inovação financeira, mas também uma série de riscos 

econômicos que têm despertado preocupação entre autoridades regulatórias, economistas 

e juristas. Desde a criação do Bitcoin, o crescimento acelerado desse mercado revelou 

características estruturais que podem gerar instabilidade, especialmente em contextos 

marcados por forte especulação financeira e ausência inicial de mecanismos regulatórios 

robustos. 

Um dos principais riscos associados às criptomoedas é a elevada volatilidade de 

seus preços. Diferentemente das moedas emitidas por bancos centrais, cujo valor é 

influenciado por políticas monetárias e instrumentos de estabilização econômica, os 

ativos digitais frequentemente sofrem variações abruptas de preço em períodos muito 

curtos. Essa instabilidade pode gerar perdas expressivas para investidores, especialmente 

para aqueles que ingressam no mercado sem pleno conhecimento dos riscos envolvidos. 

Outro aspecto relevante diz respeito à natureza altamente especulativa de grande 

parte das transações envolvendo criptomoedas. Em muitos casos, os ativos digitais são 

adquiridos não para utilização como meio de pagamento, mas como instrumentos de 

investimento de alto risco, motivados pela expectativa de valorização rápida. Esse 

comportamento especulativo pode contribuir para a formação de bolhas financeiras, 

fenômeno historicamente associado a crises econômicas e instabilidade nos mercados. 

Além disso, o mercado de criptomoedas frequentemente apresenta níveis 

reduzidos de transparência quando comparado aos mercados financeiros tradicionais. 
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Muitas plataformas de negociação operam em múltiplas jurisdições e nem sempre estão 

sujeitas a padrões rigorosos de supervisão regulatória. Essa realidade pode dificultar a 

fiscalização por parte das autoridades públicas e aumentar a exposição dos investidores a 

práticas abusivas ou fraudulentas. 

A ocorrência de fraudes financeiras constitui outro risco significativo no 

ecossistema das criptomoedas. Ao longo dos últimos anos, diversos esquemas 

fraudulentos foram identificados, incluindo falsas plataformas de investimento, projetos 

fictícios de ativos digitais e esquemas de pirâmide financeira disfarçados de inovação 

tecnológica. Tais práticas exploram frequentemente a falta de conhecimento técnico de 

parte dos investidores, causando prejuízos financeiros consideráveis. 

Também merece destaque o risco relacionado à segurança cibernética. 

Plataformas de negociação e carteiras digitais que armazenam criptomoedas podem 

tornar-se alvo de ataques hackers, resultando na perda ou no roubo de grandes 

quantidades de ativos digitais. Diferentemente do sistema bancário tradicional, muitas 

dessas plataformas não possuem garantias institucionais equivalentes às oferecidas por 

sistemas de proteção ao depositante, o que amplia a vulnerabilidade dos usuários. 

Outro fator de preocupação refere-se ao impacto potencial das criptomoedas sobre 

a estabilidade do sistema financeiro. À medida que o mercado de ativos digitais cresce e 

passa a interagir com instituições financeiras tradicionais, aumentam também os riscos 

de transmissão de choques financeiros entre os dois sistemas. Autoridades monetárias em 

diversos países têm acompanhado esse fenômeno com cautela, buscando compreender 

suas possíveis implicações macroeconômicas. 

A natureza descentralizada das criptomoedas também pode dificultar a aplicação 

de instrumentos tradicionais de política monetária e controle financeiro. Como essas 

moedas digitais operam fora dos sistemas bancários convencionais e frequentemente 

atravessam fronteiras nacionais sem intermediação institucional, torna-se mais complexo 

para os Estados monitorar fluxos financeiros e prevenir práticas ilícitas. 

Nesse contexto, muitos especialistas defendem que a ausência de regras claras 

pode comprometer a confiança dos investidores e prejudicar o desenvolvimento saudável 

do mercado de ativos digitais. Uma abordagem regulatória prudente e equilibrada pode 

contribuir para reduzir riscos sistêmicos, proteger consumidores e promover maior 

estabilidade no funcionamento desse novo segmento da economia digital. 
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Dessa forma, a análise dos riscos econômicos e financeiros associados às 

criptomoedas evidencia a necessidade de construção de marcos regulatórios capazes de 

acompanhar a evolução tecnológica sem negligenciar a proteção do interesse público. A 

experiência histórica demonstra que mercados inovadores tendem a prosperar de maneira 

mais sustentável quando operam dentro de estruturas institucionais que asseguram 

previsibilidade normativa, integridade econômica e responsabilidade financeira. 

 

6. Regulamentação internacional das criptomoedas 

O crescimento acelerado do mercado de criptomoedas nas últimas décadas tem 

levado diversos países e organizações internacionais a refletirem sobre a necessidade de 

estabelecer marcos regulatórios capazes de disciplinar o funcionamento desse novo setor 

da economia digital. Desde o surgimento do Bitcoin, a ausência de regras uniformes entre 

os Estados tem produzido um cenário internacional caracterizado por significativa 

diversidade normativa, no qual diferentes jurisdições adotam estratégias regulatórias 

distintas. 

Em alguns países, a regulamentação das criptomoedas foi inicialmente marcada 

por grande cautela por parte das autoridades financeiras e monetárias. Bancos centrais e 

órgãos reguladores passaram a estudar os impactos potenciais desses ativos digitais sobre 

o sistema financeiro tradicional, especialmente no que se refere à estabilidade monetária, 

à proteção dos investidores e à prevenção de ilícitos financeiros. Esse processo gradual 

de avaliação levou muitos governos a adotar inicialmente medidas de monitoramento e 

orientação antes da implementação de regulamentações mais abrangentes. 

Entre as experiências regulatórias mais relevantes no cenário internacional 

destaca-se o modelo adotado pela União Europeia, que tem buscado estabelecer um marco 

jurídico relativamente uniforme para os países do bloco. Nesse contexto, foi desenvolvido 

o regulamento conhecido como Markets in Crypto-Assets Regulation, que estabelece 

regras comuns para a emissão, negociação e supervisão de ativos digitais. O objetivo 

desse instrumento é promover maior segurança jurídica no mercado europeu, ao mesmo 

tempo em que se busca incentivar a inovação tecnológica. 

Nos Estados Unidos, por sua vez, a abordagem regulatória apresenta 

características mais fragmentadas, refletindo a complexidade institucional do sistema 

regulador norte-americano. Diferentes órgãos federais exercem competências distintas 

sobre o mercado de criptomoedas, dependendo da natureza do ativo digital analisado. 
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Entre esses órgãos destacam-se a Securities and Exchange Commission e a Commodity 

Futures Trading Commission, que frequentemente analisam a classificação jurídica de 

determinados tokens como valores mobiliários ou commodities. 

Na China, a estratégia regulatória adotada pelo governo seguiu direção bastante 

distinta. As autoridades chinesas optaram por uma abordagem mais restritiva em relação 

às criptomoedas, proibindo diversas atividades relacionadas à negociação e à mineração 

de ativos digitais. Essa postura está associada à preocupação do Estado com a preservação 

do controle sobre o sistema financeiro e sobre os fluxos de capital dentro da economia 

nacional. 

Em contraste com esse modelo mais restritivo, alguns países adotaram estratégias 

voltadas para a criação de ambientes regulatórios favoráveis à inovação tecnológica. 

Jurisdições como Suíça e Singapura desenvolveram políticas públicas destinadas a atrair 

empresas do setor de tecnologia financeira, criando estruturas regulatórias que buscam 

equilibrar segurança jurídica e incentivo ao empreendedorismo digital. 

Outro ator relevante no processo de construção de diretrizes internacionais sobre 

criptomoedas é o Financial Action Task Force, organismo intergovernamental 

responsável por estabelecer padrões globais de combate à lavagem de dinheiro e ao 

financiamento do terrorismo. Esse organismo tem recomendado a adoção de mecanismos 

regulatórios que garantam maior transparência nas transações envolvendo ativos digitais, 

especialmente no que se refere à identificação de usuários e à supervisão de 

intermediários financeiros. 

A atuação dessas organizações internacionais evidencia que o fenômeno das 

criptomoedas ultrapassa as fronteiras nacionais, exigindo cooperação entre diferentes 

países para o estabelecimento de padrões regulatórios eficazes. A natureza global das 

redes baseadas em Blockchain torna particularmente difícil a aplicação de regras 

estritamente nacionais, uma vez que transações podem ocorrer simultaneamente em 

múltiplas jurisdições. 

Diante dessa realidade, diversos fóruns internacionais têm discutido a necessidade 

de harmonização regulatória no tratamento jurídico dos ativos digitais. A construção de 

parâmetros comuns pode contribuir para reduzir a arbitragem regulatória, fenômeno pelo 

qual empresas e investidores deslocam suas atividades para jurisdições com regras mais 

permissivas. 
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Assim, a experiência internacional demonstra que a regulamentação das 

criptomoedas constitui um processo ainda em construção, marcado por diferentes 

abordagens normativas e pela constante adaptação das instituições jurídicas às 

transformações tecnológicas. A observação comparada dessas experiências oferece 

importantes subsídios para o desenvolvimento de políticas regulatórias nacionais mais 

equilibradas, capazes de conciliar inovação tecnológica, segurança jurídica e estabilidade 

econômica. 

 

7. Regulamentação das criptomoedas no Brasil 

A expansão do mercado de criptomoedas no Brasil acompanhou a tendência 

observada em diversas economias ao redor do mundo, impulsionada pelo avanço da 

tecnologia digital e pelo crescente interesse de investidores em ativos virtuais. O aumento 

significativo do número de usuários e plataformas de negociação levou o Estado brasileiro 

a iniciar um processo gradual de análise e discussão acerca da necessidade de estabelecer 

um marco regulatório capaz de disciplinar o funcionamento desse novo setor econômico. 

Nos primeiros anos de difusão das criptomoedas, o ordenamento jurídico 

brasileiro não possuía normas específicas destinadas a regular esse tipo de ativo digital. 

Nesse período inicial, as autoridades públicas adotaram postura predominantemente 

cautelosa, limitando-se a emitir comunicados e orientações destinadas a alertar os 

investidores sobre os riscos associados à negociação de criptomoedas, como as 

relacionadas ao Bitcoin e outros ativos semelhantes. 

Uma das primeiras manifestações institucionais relevantes partiu do Banco 

Central do Brasil, que destacou que as criptomoedas não se confundem com a moeda 

oficial do país, tampouco são emitidas ou garantidas por autoridade monetária. Esse 

posicionamento foi importante para delimitar a distinção entre os ativos digitais 

descentralizados e o sistema monetário nacional, cuja emissão é prerrogativa exclusiva 

do Estado. 

Também a Comissão de Valores Mobiliários passou a acompanhar o 

desenvolvimento do mercado de criptomoedas, especialmente no que se refere à eventual 

caracterização de determinados tokens como valores mobiliários. Em situações nas quais 

os ativos digitais apresentam características semelhantes às de investimentos coletivos ou 

promessas de rendimento financeiro, a atuação da CVM torna-se fundamental para 

assegurar a proteção dos investidores e a integridade do mercado de capitais. 
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O debate legislativo acerca da regulamentação das criptomoedas no Brasil ganhou 

maior intensidade a partir da segunda metade da década de 2010, quando diversos 

projetos de lei passaram a tramitar no Congresso Nacional com o objetivo de estabelecer 

regras para o funcionamento das chamadas corretoras de ativos digitais, conhecidas como 

exchanges. Essas plataformas desempenham papel central no ecossistema das 

criptomoedas, pois intermediam a compra, venda e custódia de ativos virtuais. 

Esse processo legislativo culminou na promulgação da Lei nº 14.478/2022, 

considerada o primeiro marco regulatório brasileiro voltado especificamente para a 

disciplina dos serviços relacionados a ativos virtuais. A norma estabelece diretrizes para 

a prestação desses serviços e define princípios destinados a orientar a atuação das 

autoridades regulatórias. 

Entre os principais objetivos da legislação brasileira está o fortalecimento da 

segurança jurídica no mercado de ativos digitais, bem como a proteção dos usuários 

contra práticas fraudulentas ou abusivas. A lei também prevê a necessidade de autorização 

prévia para o funcionamento das empresas que prestam serviços de intermediação ou 

custódia de criptomoedas, criando mecanismos de supervisão estatal sobre esse setor. 

Outro ponto relevante do marco legal brasileiro é a atribuição de competências 

regulatórias ao Banco Central do Brasil, responsável por supervisionar as prestadoras de 

serviços de ativos virtuais. Essa medida busca integrar o mercado de criptomoedas ao 

sistema de regulação financeira já existente no país, promovendo maior alinhamento 

institucional entre inovação tecnológica e estabilidade econômica. 

Além disso, a legislação brasileira também contempla preocupações relacionadas 

à prevenção de crimes financeiros, estabelecendo diretrizes voltadas ao combate à 

lavagem de dinheiro e à fraude no mercado de ativos digitais. Tais medidas refletem a 

preocupação do legislador em assegurar que o crescimento do setor ocorra dentro de 

parâmetros compatíveis com os princípios do Estado de Direito e com a proteção do 

sistema financeiro nacional. 

Dessa forma, a regulamentação das criptomoedas no Brasil representa um passo 

importante no processo de adaptação do ordenamento jurídico às transformações da 

economia digital. Embora o marco legal ainda dependa de regulamentações 

complementares e de amadurecimento institucional, ele constitui um avanço significativo 

na construção de um ambiente jurídico mais seguro, capaz de conciliar inovação 

tecnológica, proteção dos investidores e estabilidade econômica. 
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8. Criptomoedas, prevenção à lavagem de dinheiro e financiamento do terrorismo 

A crescente utilização das criptomoedas no cenário econômico global tem 

despertado atenção especial das autoridades responsáveis pela prevenção de crimes 

financeiros. Desde o surgimento do Bitcoin, a possibilidade de realização de transações 

digitais em redes descentralizadas levantou preocupações quanto ao eventual uso desses 

ativos para a prática de ilícitos, especialmente nos campos da lavagem de dinheiro e do 

financiamento do terrorismo. 

A lavagem de dinheiro consiste, em termos gerais, no processo de ocultação ou 

dissimulação da origem ilícita de recursos obtidos por meio de atividades criminosas. 

Historicamente, esse processo envolve diversas etapas destinadas a inserir valores 

provenientes de crimes no sistema econômico formal, conferindo-lhes aparência de 

legalidade. Com o avanço das tecnologias digitais, novas ferramentas passaram a ser 

exploradas por organizações criminosas para dificultar o rastreamento de fluxos 

financeiros. 

Nesse contexto, as criptomoedas apresentam características que podem ser 

exploradas para fins ilícitos, como a possibilidade de transferências internacionais 

rápidas, a utilização de carteiras digitais com diferentes níveis de anonimato e a ausência 

inicial de intermediários financeiros tradicionais. Tais fatores levaram autoridades 

regulatórias em diversos países a desenvolver mecanismos específicos destinados a 

mitigar os riscos associados ao uso indevido desses ativos. 

Contudo, é importante observar que as transações realizadas em redes baseadas 

na tecnologia Blockchain não são totalmente anônimas, mas sim pseudônimas. Isso 

significa que, embora os endereços utilizados nas transações não revelem diretamente a 

identidade de seus titulares, todas as operações permanecem registradas 

permanentemente no sistema, podendo ser analisadas por meio de ferramentas 

especializadas de investigação digital. 

Essa característica tem permitido o desenvolvimento de técnicas avançadas de 

rastreamento financeiro por parte de autoridades policiais e órgãos de investigação. 

Empresas especializadas em análise de blockchain colaboram frequentemente com 

governos e instituições financeiras para identificar padrões suspeitos de movimentação 

de ativos digitais, contribuindo para o combate a crimes financeiros no ambiente digital. 

Diante desses desafios, organismos internacionais passaram a elaborar diretrizes 

destinadas a orientar os países na criação de mecanismos regulatórios eficazes. Entre 
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esses organismos destaca-se o Financial Action Task Force, responsável pela formulação 

de padrões globais voltados ao combate à lavagem de dinheiro e ao financiamento do 

terrorismo. Esse organismo tem recomendado que os países adotem regras que obriguem 

prestadores de serviços de ativos virtuais a implementar políticas de identificação e 

monitoramento de clientes. 

Essas medidas incluem procedimentos conhecidos como “know your customer” e 

mecanismos de monitoramento de transações suspeitas, já amplamente utilizados no 

sistema bancário tradicional. A aplicação desses instrumentos ao mercado de 

criptomoedas busca garantir maior transparência nas operações financeiras e reduzir a 

possibilidade de utilização dessas tecnologias para fins ilícitos. 

No Brasil, a preocupação com a prevenção de crimes financeiros também se 

reflete na regulamentação das criptomoedas. A Lei nº 14.478/2022 estabelece diretrizes 

destinadas a fortalecer os mecanismos de controle e supervisão sobre as empresas que 

atuam na intermediação de ativos digitais. Essas normas procuram assegurar que o 

desenvolvimento do mercado ocorra em conformidade com os princípios da legalidade e 

da integridade financeira. 

Sob uma perspectiva jurídica orientada pela prudência institucional, a adoção de 

mecanismos eficazes de prevenção a ilícitos financeiros é essencial para preservar a 

credibilidade do mercado de ativos digitais. A experiência histórica demonstra que 

sistemas financeiros que negligenciam o controle de práticas ilícitas tendem a sofrer perda 

de confiança por parte da sociedade e dos investidores. 

Assim, o enfrentamento dos riscos relacionados à lavagem de dinheiro e ao 

financiamento do terrorismo constitui elemento fundamental para a consolidação de um 

ambiente regulatório seguro no setor das criptomoedas. A construção de mecanismos de 

supervisão adequados permite conciliar o desenvolvimento tecnológico com a proteção 

da ordem econômica e a preservação da segurança jurídica no âmbito do sistema 

financeiro contemporâneo. 

 

9. Desafios regulatórios e perspectivas futuras 

A rápida expansão do mercado de criptomoedas tem imposto aos sistemas 

jurídicos contemporâneos uma série de desafios regulatórios que exigem respostas 

equilibradas entre incentivo à inovação e preservação da estabilidade institucional. Desde 

o surgimento do Bitcoin, a evolução acelerada das tecnologias digitais tem demonstrado 
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que os instrumentos tradicionais de regulação muitas vezes não conseguem acompanhar 

a velocidade das transformações que ocorrem no ambiente econômico digital. 

Um dos principais desafios enfrentados pelos legisladores consiste na construção 

de marcos normativos capazes de disciplinar adequadamente um mercado caracterizado 

por forte dinamismo tecnológico. Diferentemente de setores econômicos tradicionais, o 

ecossistema das criptomoedas está em constante transformação, com o surgimento 

frequente de novos modelos de ativos digitais, plataformas financeiras descentralizadas e 

aplicações baseadas em redes distribuídas. 

Nesse contexto, a elaboração de normas excessivamente rígidas pode representar 

um obstáculo ao desenvolvimento tecnológico e à inovação econômica. Por outro lado, a 

ausência de regulamentação adequada pode gerar insegurança jurídica e permitir a 

proliferação de práticas fraudulentas ou abusivas. O desafio regulatório, portanto, 

consiste em encontrar um ponto de equilíbrio entre liberdade econômica e proteção 

institucional. 

Outro aspecto relevante refere-se à natureza global das transações envolvendo 

criptomoedas. Redes baseadas na tecnologia Blockchain operam de forma 

descentralizada e muitas vezes ultrapassam as fronteiras nacionais, o que dificulta a 

aplicação de regras estritamente territoriais. Essa realidade exige maior cooperação 

internacional entre autoridades regulatórias, a fim de garantir maior eficácia na supervisão 

das atividades relacionadas aos ativos digitais. 

Além disso, a rápida evolução tecnológica tem levado governos e bancos centrais 

a explorarem novas alternativas no campo da inovação monetária. Em diversos países, 

autoridades monetárias passaram a estudar o desenvolvimento de moedas digitais 

emitidas por bancos centrais, conhecidas como CBDCs. Essas iniciativas buscam 

combinar os avanços tecnológicos da economia digital com a estabilidade institucional 

oferecida pelos sistemas monetários tradicionais. 

No Brasil, o Banco Central do Brasil tem conduzido estudos voltados ao 

desenvolvimento do chamado Drex, projeto de moeda digital que pretende modernizar o 

sistema financeiro nacional e ampliar a eficiência das transações digitais. Essa iniciativa 

demonstra que a inovação tecnológica pode ser incorporada de maneira responsável 

dentro das estruturas institucionais existentes. 

Outro desafio importante diz respeito à necessidade de ampliar a educação 

financeira e digital da população. O crescimento do mercado de criptomoedas atrai grande 
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número de investidores que muitas vezes não possuem conhecimento suficiente sobre os 

riscos envolvidos nesse tipo de investimento. A ausência de informação adequada pode 

favorecer a disseminação de práticas fraudulentas e comprometer a proteção patrimonial 

dos cidadãos. 

Também merece atenção o papel das instituições reguladoras na construção de 

ambientes institucionais capazes de acompanhar as transformações tecnológicas sem 

comprometer os princípios fundamentais do sistema econômico. Autoridades públicas 

precisam desenvolver capacidade técnica para compreender o funcionamento das novas 

tecnologias e elaborar políticas públicas compatíveis com a realidade da economia digital. 

Sob uma perspectiva jurídica orientada pela prudência institucional, a 

consolidação de um mercado saudável de ativos digitais depende da construção gradual 

de estruturas regulatórias estáveis e previsíveis. A experiência histórica demonstra que 

sistemas econômicos inovadores tendem a prosperar de maneira mais consistente quando 

operam dentro de marcos institucionais claros e bem definidos. 

Dessa forma, os desafios regulatórios associados às criptomoedas refletem um 

processo mais amplo de transformação da economia global. O futuro da regulação nesse 

campo dependerá da capacidade dos Estados e das instituições jurídicas de dialogar com 

a inovação tecnológica, preservando ao mesmo tempo os valores fundamentais da 

segurança jurídica, da responsabilidade econômica e da estabilidade institucional que 

sustentam o funcionamento das sociedades modernas. 

 

10. Considerações Finais 

O surgimento das criptomoedas representa uma das mais profundas 

transformações tecnológicas e econômicas do início do século XXI. Desde a criação do 

Bitcoin, o sistema financeiro internacional passou a conviver com uma nova forma de 

ativo digital que desafia modelos tradicionais de intermediação econômica, emissão 

monetária e supervisão estatal. Esse fenômeno evidencia o impacto crescente da 

tecnologia sobre estruturas jurídicas historicamente consolidadas. 

Ao longo deste estudo, foi possível observar que o desenvolvimento das 

criptomoedas está diretamente associado ao avanço das tecnologias de registro 

distribuído, especialmente da Blockchain. Essa inovação tecnológica permitiu a criação 

de sistemas descentralizados capazes de registrar transações digitais de maneira segura, 
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transparente e praticamente imutável, inaugurando novas possibilidades para o 

funcionamento da economia digital. 

Contudo, o crescimento acelerado do mercado de ativos digitais também revelou 

uma série de riscos econômicos, financeiros e jurídicos que não podem ser ignorados 

pelos Estados e pelas instituições reguladoras. A elevada volatilidade dos preços, a 

possibilidade de fraudes financeiras, os riscos cibernéticos e a utilização potencial desses 

ativos em práticas ilícitas demonstram a necessidade de mecanismos institucionais 

capazes de garantir maior segurança jurídica no funcionamento desse mercado. 

A experiência internacional evidencia que diferentes países têm buscado 

desenvolver estratégias regulatórias próprias para lidar com o fenômeno das 

criptomoedas. Alguns optaram por modelos mais permissivos voltados à inovação 

tecnológica, enquanto outros adotaram abordagens mais restritivas com o objetivo de 

preservar a estabilidade do sistema financeiro. Essa diversidade de soluções demonstra 

que a regulamentação desse setor ainda se encontra em processo de construção no cenário 

global. 

No Brasil, a promulgação da Lei nº 14.478/2022 representou um avanço 

importante na construção de um marco jurídico voltado à disciplina dos serviços 

relacionados a ativos virtuais. Ao estabelecer diretrizes regulatórias e atribuir 

competências de supervisão ao Banco Central do Brasil, o legislador buscou criar bases 

institucionais capazes de promover maior segurança jurídica no setor. 

Sob uma perspectiva jurídica orientada pela prudência institucional, a 

regulamentação das criptomoedas não deve ser compreendida como obstáculo ao 

progresso tecnológico, mas como instrumento essencial para assegurar a integridade dos 

mercados e a proteção dos cidadãos. A experiência histórica demonstra que sistemas 

econômicos inovadores prosperam de maneira mais estável quando operam dentro de 

estruturas jurídicas claras e previsíveis. 

Nesse contexto, torna-se fundamental que os Estados desenvolvam políticas 

públicas capazes de acompanhar a evolução tecnológica sem renunciar aos princípios 

fundamentais que sustentam a ordem econômica. A proteção do investidor, a prevenção 

de crimes financeiros, a estabilidade do sistema monetário e a preservação da soberania 

econômica constituem valores que devem orientar a construção dos marcos regulatórios 

no campo dos ativos digitais. 
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Também se revela necessário fortalecer a cooperação internacional entre 

autoridades reguladoras, uma vez que o caráter global das redes digitais dificulta a 

aplicação isolada de normas nacionais. A construção de padrões regulatórios compatíveis 

entre diferentes países pode contribuir para reduzir lacunas normativas e promover maior 

estabilidade no funcionamento do mercado de criptomoedas. 

Por fim, a consolidação de um ambiente regulatório equilibrado dependerá da 

capacidade de diálogo entre juristas, economistas, tecnólogos e formuladores de políticas 

públicas. Somente por meio dessa interação multidisciplinar será possível compreender 

plenamente os impactos das inovações digitais e desenvolver respostas jurídicas 

adequadas aos desafios do mundo contemporâneo. 

Assim, a regulamentação das criptomoedas constitui um dos grandes desafios do 

direito no século XXI. A construção de um sistema normativo que concilie inovação 

tecnológica, liberdade econômica e segurança institucional será decisiva para garantir que 

os benefícios da economia digital possam ser plenamente aproveitados sem comprometer 

a estabilidade jurídica e financeira das sociedades modernas. 

Afinal, “a verdadeira inovação prospera quando caminha ao lado da segurança 

jurídica." 

 

Referências Bibliográficas 

 

BECK, Ulrich. Sociedade de risco: rumo a uma outra modernidade. 2. ed. São Paulo: 

Editora 34, 2011. 

 

BRASIL. Lei nº 14.478, de 21 de dezembro de 2022. Dispõe sobre diretrizes a serem 

observadas na prestação de serviços de ativos virtuais e na regulamentação das 

prestadoras de serviços de ativos virtuais. Diário Oficial da União: Brasília, DF, 22 dez. 

2022. 

 

BANCO CENTRAL DO BRASIL. Comunicado nº 31.379, de 16 de novembro de 2017. 

Alerta sobre riscos decorrentes de operações com moedas virtuais. Brasília: Banco 

Central do Brasil, 2017. 

 

BANCO CENTRAL DO BRASIL. Relatório de estabilidade financeira. Brasília: Banco 

Central do Brasil, diversas edições. 

 

CASTELLS, Manuel. A sociedade em rede. 6. ed. São Paulo: Paz e Terra, 2019. 

 

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS. Parecer de Orientação nº 40/2022. 

Ofertas públicas envolvendo ativos digitais. Rio de Janeiro: CVM, 2022. 

 



 
 

22 
Revista Virtual Direito Brasil – Volume 20 – nº 1 – 2026 

ISSN 2176-3259 

 

FINANCIAL ACTION TASK FORCE. Virtual assets and virtual asset service 

providers: guidance for a risk-based approach. Paris: FATF, 2021. 

 

INTERNATIONAL MONETARY FUND. Global financial stability report: the crypto 

ecosystem and financial stability challenges. Washington, D.C.: IMF, 2022. 

 

NARAYANAN, Arvind; BONNEAU, Joseph; FELTEN, Edward; MILLER, Andrew; 

GOLDFEDER, Steven. Bitcoin and cryptocurrency technologies: a comprehensive 

introduction. Princeton: Princeton University Press, 2016. 

 

NAKAMOTO, Satoshi. Bitcoin: a peer-to-peer electronic cash system. 2008. 

 

TAPSCOTT, Don; TAPSCOTT, Alex. Blockchain revolution: how the technology behind 

bitcoin is changing money, business and the world. New York: Penguin Random House, 

2016. 

 

UNIÃO EUROPEIA. Regulation (EU) 2023/1114 of the European Parliament and of the 

Council, of 31 May 2023, on markets in crypto-assets (MiCA). Bruxelas: Parlamento 

Europeu, 2023.



 
 

23 
Revista Virtual Direito Brasil – Volume 20 – nº 1 – 2026 

ISSN 2176-3259 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

      
 

 

 

 

 

 

 

 

           
 
 
 

            

              
 

 

 

 

 

ISSN 2176-3259 
      

Revista Virtual Direito Brasil 
Volume 20 - Número 1 - 2026 

      


